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CAMARA MUNICIPAL ARANDI 

EXPE TI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.0227/87 
Camara Municipal d Sarandi, Estado do Paraná 

'2 2 7 87 

DECRETA 

OMULA:- Dg Nova denominagãoaatual Rua Império 

l9 - Fica, por força desta Lei, Denominada de "LUIS FRANCALIN 
FEITOSA", a atual Rua IMPVRIO, em toda sua extensão, des 
de seu inicio no Jardim HigienOpolis at o seu termino ' 
no Jardim Imperial. 

- Para fazer face as despesas decorrentes no cumprimento ' 
desta Lei, fica o Chefe do Executivo Municipal autoriza-
do a utilizar-se de Verba do orçamento vigente. 

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

- Revogam-se as disposig6es em contrario. 

Sala das SessOes da Camara Municipal, aos 23 dias do ms 
de outubro de 1987. 

.., 4 6paia.the 62.afregA--
Celso uerreiro Alvarenga 

- Autor - 

JUSTIFICATIVA em Plenário. 
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OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

GENY CORREIA DE MELO MAURICIO TEZOLIN E ALEXANDRE POLONIO HADDAD 
AUXILIARES JTJRAMENTADOS 

OFICIAL MAIOR 
AVENIDA GOV. PARIGOT DE SOUZA, 575 - FONE: 24-7761 - MARINGA - ESTADO DO PARANA 

ÓBITO N.0  9.415. -

CERTIFICO, que As fls.  195-72°-   do livro n.°  Registro -de Óbitos, tot leito 
hoje.- o assent° de  =/"LUIS FRANCAL VIN FEITOSA =.-.- 

falecid  n  aos  vinte e oito(28)  de  outubro  de  mil novecentos e oi-

tenta e quatro(1984)   horas,7em  Hospital  e 11:aternidade k aria Au-

xiliadora, neste distrito.-.-

 , do sexo .masculin.o.-•-  de cor branca. -.-

inativo.-.-  natural neSertanOpolis, neste Estado.-

-   domiciliad  °  residente Rua Salvador &wax), n2 — 

284,  neste distrit o.r_dzizo emSarandio-p•trinta e seis anos.-.- 

 de idade, estado civil  casado.-.-
JOX0 FRANCALIN YEITOSA e de dona BENDITA FELICIANA.-.-

filh  o  de 

foi declarante  Narciso Girardi, latoeiro, residente 1 Rua 13arao de Capone-

ma, ns2 186, em Ponta Grosso, neste Estado, -.-.-.-

sendo o atestado de Óbito firmado por  Dr. Wilson Caniato; 

que deu como causa da morte  les ..a..o dos centros encefílicos; infartos cere-

brais multiplos; imuno-deprimido; transplante renal. -.-

0 sepultamento  Berg.  leito  .-.-.-.-.-0,-.-.-.-.-.-. - . - no cemitériornni cipal de 

e 
sprnnai-PR.-.-

OBSERVAÇÕES:  Deixa cinco filhos menores de idade; Deixa vitiva, 

deixa bens; era eleitor em IgarialVa, neste Estado; As demais informa-

gOes Brio ignoradas pelo declarantie.-.-

TENHO FIRMA: 
Curitiba: Tabelionato Laporte 
Sio Paulo: Tibia. Veiga e Ubaldino 

Rio de Janeiro: Tabelionato Penatiel 

0 referido é verdade e dou fé. 

FIB. 

outubro
- • 

outubro de '18:4-wl - •-

1097 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAIIii7
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

residente da Camara 

Como Presidente da Com, são de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.0227/87, do edil Cis° G. Alvarenga 

401 ill!171/".
o Vereador Sebastião ancio de Oliveira 

PARECER 

"FAVORAVE L " 

Pres„ -nte da Co ssão 

A Comissão de Justiça e Redação analisando o Projeto de 

Lei n9 227/87, do edil Celso Guerreiro Alvarenga, denominando de 

Luiz Francalin Feitosa, a atual rua Império, esta comissão nada tem 

a opor-se quanto a sua legalidade e constitucionalidade. 0 Parecer' 

favorgvel, cabendo ainda, a decisão do Soberano Plenário deste Co 

lendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 

12 dias do ms de novembro de 1987. 

44,7, 
TO/ / Franciseç ome de Alencar 

PRESIDENTE 

Sebastiio 

Paulo Jord mo da Silva 

MEMBRO 

ft

de Oliveira 

ATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANA 

A Comissão de Finanças e Orçamento 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 227/87,do edil Celso G. Alvarenga 
o Vereador Paulo Jordelino da Silva 

PARECER 

"FAVORAVEL" 

Presidente da Comissão 

A Comissão de Finanças e Orçamento analisando o Projeto 

de Lei n9 227/87, do edil Celso 

LUIZ FRANCALIN FEITOSA, a atual 

a opor.se quanto sua legalidade 

da decisão do Soberano Plengrio 

Guerreiro Alvarenga, denominando de 

rua Império, esta Comissão nada tem 

e constitucionalidade, cabendo am -

deste Colendo Legilativo. 

Sala das Comiss6es Permanentes da Camara Municipal, aos 
12 dias do ms de novembro de 1987 

Elisa de Almeida Caust 

PRESIDENTE 

Paulo Jo elino da Silva 

RELATOR 


